
Em especial, a portaria ministerial grega prevê normas gerais 
relativas à frequência dos controlos físicos das remessas de 
alimentos para animais e de géneros alimentícios de origem 
não animal provenientes de países terceiros, que não conferem 
aos controlos físicos efectuados pela autoridade competente o 
nível de flexibilidade e de diferenciação necessários à aplicação 
do sistema previsto no artigo 16. o , n. os 1 e 2, do Regulamento 
(CE) n. o 882/2004. 

Além disso, estabelece normas gerais relativas à conservação sob 
controlo oficial das referidas remessas, que prevêem a submissão 
dessas remessas a controlo oficial mesmo no caso de controlos 
de rotina. Essa submissão indiferenciada das remessas ao con
trolo oficial sem que exista suspeita ou dúvida de não confor
midade é contrária ao artigo 18. o do Regulamento (CE) n. o 
882/2004. Por outro lado, a portaria ministerial autoriza a 
liberação de todas as remessas depois de sete dias úteis, mesmo 
no caso de suspeição ou de dúvidas de não conformidade, o que 
também é contrário ao artigo 18. o do referido regulamento. 

A portaria ministerial prevê regras específicas para os controlos 
das remessas provenientes de países terceiros destinadas a de
tectar a presença de organismos geneticamente modificados não 
autorizados. Esses controlos devem ser efectuados com uma 
frequência de 50 % para as remessas de trigo e de 100 % 
para as remessas de milho. A Comissão considera que essas 
percentagens são muito elevadas e que não são compatíveis 
com o sistema estabelecido pelo Regulamento (CE) n. o 
882/2004, nomeadamente com o seu artigo 16. o , n. os 1 e 2, 
dado que essas percentagens resultam de uma avaliação errada 
dos riscos e da falta de diferenciação. 

A referida portaria prevê que os controlos das remessas de 
milho provenientes da Bulgária e da Roménia, são efectuados 
com uma frequência de 100 %. para verificar se não contêm 
organismos geneticamente modificados não autorizados. A Co
missão considera que controlos efectuados com essa frequência 
são contrários às disposições do Regulamento (CE) n. o 
882/2004, que estabelecem que os controlos das remessas pro
venientes de outros Estados-Membros se devem basear nos ris
cos e não serem discriminatórios e desproporcionados. 

A República Helénica não forneceu explicações e elementos 
suficientes que justifiquem a adopção das referidas disposições 
da portaria ministerial relativa aos controlos oficiais da impor
tação de cereais provenientes de países terceiros e de outros 
Estados-Membros da União Europeia. 

Recurso interposto em 12 de Fevereiro de 2010 por 
Longevity Health Products, Inc. do acórdão proferido 
pelo Tribunal Geral (Oitava Secção) em 9 de Dezembro 
de 2009 no processo T-484/08, Longevity Health 
Products, Inc./Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) e a outra parte 
interveniente no processo na Câmara de Recurso do 

IHMI, a Merck KGaA 

(Processo C-84/10 P) 

(2010/C 100/44) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Longevity Health Products, Inc. (Representante: 
J. Korab, Rechtsanwalt) 

Outra parte no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) e a Merck KGaA 

Pedidos da recorrente 

— Declarar admissível o recurso da Longevity Health Products, 
Inc.; 

— anular o acórdão do Tribunal Geral de 19 de Dzembro de 
2009, no processo T-484/08; 

— condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso é dirigido contra o acórdão do Tribunal 
Geral que negou provimento ao recurso da recorrente que 
teve por objecto a anulação da decisão da Câmara de Recurso 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno, de 28 de 
Agosto de 2008, que negou provimento ao pedido de registo 
do sinal nominativo «Kids Vits». O Tribunal Geral confirmou no 
seu acórdão a decisão da Câmara de Recurso, segundo a qual 
existia um risco de confusão com a marca nominativa comu
nitária anterior «VITS4KIDS». 

Em apoio do seu recurso, a recorrente alega um erro de natu
reza processual e a violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro 
de 1993, sobre a marca comunitária (a seguir «RMC»).
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Alega que o Tribunal Geral incorreu num erro de natureza 
processual, na medida em que não concedeu à recorrente um 
prazo para apresentar a réplica aos argumentos apresentados 
pela recorrida na contestação, não obstante o pedido fundamen
tado da recorrente. Deste modo, o direito de ser ouvida da 
recorrente foi limitado e o seu direito a uma tutela judicial 
efectiva restringido, em violação das disposições de direito co
munitário aplicáveis ao processo no Tribunal Geral e no Tribu
nal de Justiça. 

Alega que o Tribunal Geral violou o artigo 8. o , n. o 1, alínea b), 
do RMC, na medida em que, ao apreciar o risco de confusão, 
não procedeu, erradamente, a uma apreciação global do con
junto dos factores relevantes. O Tribunal Geral considerou er
radamente que seria suficiente determinar os elementos comuns 
das marcas nominativas em conflito para poder concluir que 
existe um risco de confusão no sentido do direito das marcas. 

Em particular, o Tribunal Geral não levou suficientemente em 
conta o facto de as marcas objecto do processo se referirem a 
produtos e serviços relacionados, no sentido mais amplo do 
termo, com a saúde humana, razão pela qual seria de esperar 
que o público relevante lhes atribuísse uma atenção elevada. Os 
consumidores têm conhecimento de que, no caso de marcas 
derivadas da nomenclatura química ou nela baseadas, as dife
renças, mesmo que sejam mínimas, podem ser determinantes. 
Além disso, o grau de atenção dos consumidores seria ainda 
reforçado pelo facto de a confusão entre os produtos poder ter 
consequências muito desagradáveis. Esta circunstância, só por si, 
já permite considerar que é necessário prestar uma especial 
atenção. 

Além disso, alega que o Tribunal Geral não levou em conta o 
facto de existir uma diferença essencial entre as marcas nomi
nativas «Kids Vits» e «VITS4KIDS», dado que a reprodução fo
nética dos nomes das marcas põe em evidência diferenças sen
síveis. A forma como se pronuncia o nome de uma marca é 
essencial para que os consumidores se recordem dela, de forma 
que, por esta razão, é já de excluir a existência de risco de 
confusão. É verdade que existe uma semelhança visual, mas os 
termos «Kids» e «Vits» estão colocados numa ordem diferente 
nas marcas em conflito e, no caso da marca da recorrida, a 
marca é completada por um sinal adicional (a saber, o número 
«4», que, em inglês, se deve pronunciar «for», no sentido de 
«destinado a»). Além disso, as duas marcas correspondem, glo
balmente, a dois sistemas diferentes de elaboração de nomes 
compostos, o que, por si só, garante a sua distinção. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Ordinario di Vicenza — Sezione distaccata di Schio — 
(Itália) em 15 de Fevereiro de 2010 — Edil Centro 

SpA/Electrosteel Europe sa 

(Processo C-87/10) 

(2010/C 100/45) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Ordinario di Vicenza 

Partes no processo principal 

Recorrente: Electrosteel Europe sa 

Recorrida: Edil Centro SpA 

Questão prejudicial 

Deve o artigo 5. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 44/ 
2001 ( 1 ), e em todo o caso o direito comunitário, quando es
tabelece que o lugar de cumprimento da obrigação, em caso de 
compra e venda de bens, é o lugar onde, nos termos do con
trato, os bens foram ou devam ser entregues, ser interpretado 
no sentido de que o lugar da entrega, relevante para efeitos da 
determinação do tribunal competente, é o do destino final das 
mercadorias objecto do contrato, ou aquele em que o vendedor 
se libera da obrigação de entrega com base na lei aplicável ao 
caso concreto, ou a referida norma deve ser interpretada de 
modo diferente? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di 
Palermo (Itália) em 15 de Fevereiro de 2010 — Assessorato 

del Lavoro e della Previdenza Sociale/Seasoft Spa 

(Processo C-88/10) 

(2010/C 100/46) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Palermo
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